
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

20 TERMO DE ADITAMENTO, 1A

SUPRESSÄO 10 ACRÉSG|MO AO
CONTRATO NO 28118 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA
DUCTBUSTERS ENGENHARIA LTDA. PARA
o FoRNECTMENTO E TNSTALAçÃO DE
SISTEMA DE CONDICIONAMENTO DE AR
PARA O 80 E 9O ANDARES DO ANEXO II DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
sÃo PAULo.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, iNSCritO NO CNPJ SOb NO

50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, Säo Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do
Departamento Geral de Administração, Sr. Garlos Eduardo Corrêa Malek, cédula
de identidade no. 13.146.149-7 e CPF no. 075.299.248-18, conforme delegaçåo de

competência fixada pela Resoluçäo 1/97 publicada no D.O.E. de 08 de março de
1997 e Ato 1.917115 publicado no D.O.E. de 08 de outubro de 2015, de ora em
diante designado CONTRATANTE, e a empresa DUCTBUSTERS ENGENHARIA
LTDA. inscrita no CNPJ sob no 03.541.616/0001-68, com sede na Praça Santo
Antônio, no 48, sala 01, Centro, Poá - SP, CEP 08550 - 050, representada na forma
de seu Contrato Social pelo Sr. Guilherme Francisco Botana, RG no 3.912.651
SSP/SP e CPF no 038.480.438-15, firmam o presente termo com fundamento nas
alíneas "an' e "b" do lnciso I e $ lo do Artigo 65; ambos da Lei Federal no 8.666,
de 21 de junho de 1993, e alteraçöes, consoante justificativas e autorização
constantes do Processo TG-A no 24.2271026117, mediante as seguintes cláusulas e
condiçöes:

cLÁusuLA PRill/[ErRA
DA SUPRESSAO

t - A presente cláusula tem por finalidade proceder à s
enumerados e detalhados na Planilha a seguir.

dos itens

1.1 - Os itens suprimidos somam a importância de R$ { (Cento e
dezessete mil, trezentos e noventa e três reais), o que corre e a 24,4o/o de
supressöes em relação ao valor inicial do Contrato.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA SEGUNDA
DO ACRÉSCIMO

2 - A presente cláusula tem por finalidade proceder ao acréscimo dos itens
enumerados e detalhados nas Planilhas a seguir.

2.1 - os itens acrescidos somam a importåncia de R$ i20.496,g4 (cento e
vinte mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos), o
que corresponde a 25,0o/o de acréscimos em relaçåo ao valor inicial do
Contrato.

Supressöes devido à otilqizaçäo do sistenu de refrigeraçåo a ser instalado
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1.2

Unidade evaporadora tipo cassette de 24.000
BTU's, contole remoto sem fio, suportes e
fixaçåo do aparelho

u I 4.353,96 476,84 39.185,64 4.291,56 43.477,20

2.2

Unidade evaporadora tipo cassette de 24.000
BTU's, contole remoto sem fio, suportes e
fixaçåo do aparelho

u o 4.353,96 476,e4 26.123,76 2.861,04 28.984,80

aa
Unidade evaporadora tipo cassette de 36.000
BTU's, conüole remoto sem fio, suportes e
ñxaçåo do aparelho

u 4 4.767,05 476,84 19.06E,20 1.907,36 20.975,56

1.2 Montagem unidade 24.000 u 0,00 476,84 0,00 476,84 476,84

TOTAL GËRAL,5êm BDI 84.377$0 9.538,80 93.9t4,40

BDI 254/" 23.478,60

TOTALGERALCom BDI t 17.393,00

Acréscirnos devido à otimização do sistema de refrigeração a ser instalado. ltens de planilha
vALpREs (R$)

UNITÁTÙO
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2.1

Unidade evaporâdora äpo cassette de 12

BTU's, confole remoto sem fio, suportes 3.952,92 476,84u 1 3.952
do arelho

,84 4.429,76

TOTAL GÊRAL, sem BIX 3.952,92\
--JF

BDI 25o/o \ \\ \ 1.107,44

Gom BDI \, 6.537,20
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Acréscimos devido à otimizaçåo do sistema de refrigeraçåo a ser instalado - ltens fora da planilha
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UNITARIO TOTAL
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Mão de
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Materlal

Måo de
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Disjuntor caixa moldada trifåsico 3004 Þç 1 1 .679,06 74,03 1.679,06 74,O3 '1.753,09

il Disjuntor caixa moldada trifásico 2504 pç 1 582.7 4 46,29 582,7 4 46,29 629,03
ilt Disjuntor caixa moldada trifásico 604 DC 2 311.13 36,90 622,26 73,80 696,06

IV
M in¡-disjuntor termomagnético tripolar, 400 r4

corrente B0 a 125 A
pç 4 895,38 7,37 3.581,52 29,48 3.611 ,00

Eletroduto de ferro galr,anizado 3/4" m 450 5,42 8,46 2.439,00 3.807,00 6.246,00

VI
Cabo de cobre flexirel 0,6/1KV HERP 1 x
120.00 mm2 Preto

m 120 R$ 40,25 R$ 8,26 4.830,00 991,20 5.821,2A

VìI

Unidade eraporadora tipo cassete de 19.i00
BTU's, controle sem fio, suportes e fixaçåo do
aparelho.

pç 4'2 3.300,00 476,84 42.900,00 6,198,92 4S.098,92

\4il

Unidade ewporadora tipo cassete de 42.000
BTU's, controle remoto sem lìo, suportes e
fxacåo do aparelho.

pç 1 5,196,08 476,84 5.196,08 476,8Ã 5.672,52

sem BtY 61.830,86 11.697,56 73.528,22

BDI 25o/o 18.382,06

TOTAI,com BDI 9r.910,28

Acréscimos devido à do sis{ema de ventilação - ltens fora da planilha
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Caixa de rcntilaçåo BBT 160 r¡azão 1000 m"/h
PE 32.5 mmCa

pç ô 1.954,19 366,00 5.862,57 1.098,00 6.960,57

il
Caixa de ræntilaçäo BBT 160 wzão 500 m¡/h
PE 30,6 mmCa

pç Ã 1 .935,80 360,00 9.679,00 1.800,00 1r.479,00

sem BDI 15.541.57 2.898,00 f 8.439,57

BDI 25o/o

com Bfll

CLÁUSULA TERCEIRA
DA VIGENCIA

A vigência do presente termo iniciar-se,á a partir de sua publicação

CLÁUSULA QUARTA
DA GARANTIA

A Contratada mantém, nos termos inicialmente
contratual na proporçäo de 5% (cinco por cento) do va
contrato.

a garant¡a
lizado doî
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

CLÁUSULA QUINTA
DA RAT|FICAçAO

Ratificam-se as demais cláusulas contratuais

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Termo para todos os
fins de direito.

Säo Paulo, Z g NgV Z0lg

ÊR mRr-ex
rco
Administração
ADO DE SÃO PAULO

GUILH c TANA

DUCTB EN LTDA.

TRIBUNAL D
de

DO EST
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